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Atos do Poder Judiciário
.

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

<!ID373420-0>

DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Acórdãos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.114-7 (1)
PROCED. : SÃO PAULO
R E L ATO R : MIN. CARLOS BRITTO
REQTE.(S) : GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO
A D V. ( A / S ) : PGE-SP - ELIVAL DA SILVA RAMOS
REQDO.(A/S) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

SÃO PAULO

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou improcedente a
ação em relação ao parágrafo único do artigo 25 da Lei Complementar nº
836/97. Também por unanimidade, o Tribunal julgou parcialmente pro-
cedente a ação em relação ao inciso X do artigo 64, acrescentado pelo
artigo 46 da Lei Complementar nº 836, de 02 de dezembro de 1997, à Lei
Complementar nº 444, de 27 de dezembro de 1985, ambas do Estado de
São Paulo, tendo declarado a inconstitucionalidade da seguinte expres-

são: "Na hipótese de o afastamento ocorrer sem prejuízo de vencimentos,
o Município ressarcirá ao Estado os valores referentes aos respectivos
contra-cheques, bem como aos encargos sociais correspondentes, com
recursos provenientes do repasse do Fundo de Desenvolvimento e Ma-
nutenção do Ensino Fundamental", tudo nos termos do voto do relator.
Votou o Presidente, Ministro Nelson Jobim. Falou pelo requerente o Dr.
Marcos Ribeiro de Barros, Procurador do Estado. Plenário, 24.08.2005.

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALI-
DADE. IMPUGNAÇÃO DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO
25 E DO CAPUT DO ARTIGO 46 DA LEI COMPLEMENTAR Nº
836, DE 02 DE DEZEMBRO DE 1997. DIPLOMA NORMATIVO
QUE INSTITUIU O PLANO DE CARREIRA, VENCIMENTOS E
SALÁRIOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS INEGRANTES DO
QUADRO DO MAGISTÉRIO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
DO ESTADO DE SÃO PAULO. ALEGAÇÃO DE DESRESPEITO
AOS INCISOS IV E VI DO ARTIGO 84 DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL DE 1998, BEM COMO AO PRINCÍPIO DA SEPARA-
ÇÃO DE PODERES (ART. 2º DA C.F.).

- As normas constitucionais de processo legislativo não impos-
sibilitam, em regra, a modificação, por meio de emendas parlamentares,
dos projetos de lei enviados pelo Chefe do Poder Executivo no exercício
de sua iniciativa privativa. Essa atribuição do Poder Legislativo brasi-
leiro esbarra, porém, em duas limitações: a) a impossibilidade de o par-
lamento veicular matérias diferentes das versadas no projeto de lei, de
modo a desfigurá-lo; e b) a impossibilidade de as emendas parlamentares
aos projetos de lei de iniciativa do Presidente da República, ressalvado o
disposto nos §§ 3º e 4º do art. 166, implicarem aumento de despesa
pública (inciso I do art. 63 da CF). No caso, a Lei Complementar nº
836/97 é fruto de um projeto de lei de autoria do próprio Governador do
Estado de São Paulo e o impugnado parágrafo único do artigo 25, embora
decorrente de uma emenda parlamentar, não acarreta nenhum aumento
da despesa pública. Vício de inconstitucionalidade que não se verifica.

- O artigo 46 da Lei Complementar nº 836/97 dispõe que, na
hipótese de o deslocamento do servidor público ocorrer sem prejuízo
remuneratório, caberá ao Município ressarcir ao Estado os valores
pagos ao agente estatal cedido, bem como os encargos sociais cor-
respondentes. Tudo a ser feito com recursos provenientes do repasse
do Fundo de Desenvolvimento e Manutenção do Ensino Fundamen-
tal. Caso em que se reconhece ofendida a autonomia municipal para
aplicar livremente as suas rendas (CF, art. 18).

- Ação direta julgada parcialmente procedente para declarar a
inconstitucionalidade da expressão "Na hipótese de o afastamento ocor-
rer sem prejuízo de vencimentos, o Município ressarcirá ao Estado os
valores referentes aos respectivos contra-cheques, bem como encargos
sociais correspondentes, com recursos provenientes do repasse do Fundo
de Desenvolvimento e Manutenção do Ensino Fundamental", constante
do art. 46 da Lei Complementar nº 836/97, do Estado de São Paulo.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.459-6 (2)
PROCED. : RIO GRANDE DO SUL
R E L ATO R : MIN. MARCO AURÉLIO
REQTE.(S) : GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRAN-

DE DO SUL
A D V. ( A / S ) : PGE-RS - HELENA MARIA SILVA COELHO E

OUTRO(A/S)
REQDO.(A/S) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO

RIO GRANDE DO SUL

Decisão: Após os votos dos Senhores Ministros Marco Aurélio
(Relator), Eros Grau e Presidente, deferindo a cautelar, pediu vista dos autos o
Senhor Ministro Carlos Britto. Falaram, pelo requerente, a Dra. Helena Maria
Silva Coelho, Procuradora-Geral do Estado e, pela requerida, o Dr. Fernando
Guimarães Ferreira, Procurador-Geral da Assembléia Legislativa do Estado.
Presidência do Senhor Ministro Nelson Jobim. Plenário, 11.05.2005.

Decisão: O Tribunal, por maioria, não conheceu da ação, nos
termos do voto do relator e das observações feitas pelos ministros,
vencidos os Senhores Ministros Carlos Britto, Gilmar Mendes e Car-
los Velloso. Votou o Presidente. Reformularam os votos proferidos
anteriormente os Senhores Ministros Marco Aurélio (Relator), Eros
Grau e Presidente (Ministro Nelson Jobim). Plenário, 24.08.2005.

CARÊNCIA DA AÇÃO - PROCESSO OBJETIVO - PE-
DIDO DE DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE -
CONSEQÜÊNCIA - SURGIMENTO DE NORMATIZAÇÃO. Uma
vez surgindo, como conseqüência do pedido formulado na ação direta
de inconstitucionalidade, normatização estranha ao crivo da Casa Le-
gislativa, forçoso é concluir pela impossibilidade jurídica.

Secretaria Judiciária
ANA LUIZA M. VERAS

Secretária

<!ID376296-1> DECRETO No- 5.760, DE 24 DE ABRIL DE 2006

Promulga o Segundo Protocolo relativo à
Convenção da Haia de 1954 para a Pro-
teção de Bens Culturais em Caso de Con-
flito Armado, celebrado na Haia, em 26 de
março de 1999.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o texto do
Segundo Protocolo relativo à Convenção da Haia de 1954 para a
Proteção de Bens Culturais em Caso de Conflito Armado, por meio
do Decreto Legislativo no 782, de 8 de julho de 2005;

Considerando que o Governo brasileiro aderiu à citada Con-
venção em 23 de setembro de 2005;

Considerando que a Convenção entrou em vigor internacional
em 9 de março de 2004 e, para o Brasil, em 23 de dezembro de 2005;

D E C R E T A :

Art. 1o O Segundo Protocolo relativo à Convenção da Haia
de 1954 para a Proteção de Bens Culturais em Caso de Conflito
Armado, celebrado na Haia, em 26 de março de 1999, apenso por
cópia ao presente Decreto, será executado e cumprido tão inteira-
mente como nele se contém.

Art. 2o São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional
quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido Protocolo
ou que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio
nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de abril de 2006; 185o da Independência e 118o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Celso Luiz Nunes Amorim
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